LEI Nº 2.494, DE 31/12/03

Cria e disciplina a emissão de Certidão de Área e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criada no âmbito do Município de Timóteo, a Certidão de Área, que poderá ser concedida pela municipalidade, aos imóveis recém-construídos;

Art.2º. Para requerer a certidão  e a baixa da construção o proprietário da obra deverá requerer vistoria que ateste suas condições de uso, a existência de passeios quando exigidos , e o cumprimento  das demais exigências da legislação municipal;

Art.3º. A Certidão de Área de unidade independente poderá ser concedida a juízo do órgão competente da Prefeitura Municipal nos seguintes casos :

I - quando se tratar de prédio composto de parte comercial e parte residencial , podendo cada uma ser utilizada de forma independentemente da outra ;

II - quando tratar-se de mais de uma construção independente , mas construída num mesmo lote;

III - quando tratarem-se de edificações residenciais  em vila ,estando seu acesso regularmente concluído.

Art.4º. A Certidão de Área Parcial poderá ser concedida a juízo do órgão competente da Administração Municipal nos seguintes casos:

I –quando se tratar de construção unifamiliar em dois ou mais pavimentos desde que um ou mais pavimentos estejam concluídos;

II - quando tratar-se de acréscimo em construção desde que a parte existente esteja concluída.

Art.5º. Nas edificações existentes que estiverem em desacordo com as disposições do Código de Edificações e da Lei  de  Ocupação e Uso  do Solo e que 

não tenham sido notificadas pela fiscalização de obras do município os projetos deverão ser aprovados no estado em que se encontrem, salvo nos casos em que a construção interfira com os seus confrontantes.

§ 1º. caso existam interferências com imóveis confrontantes os proprietários dos mesmos deverão fornecer  autorização por escrito assinadas por duas testemunhas e autenticadas em cartório aquiescendo com a situação de fato. 

§ 2º. Não sendo concedida a autorização, o proprietário deverá proceder às modificações em sua edificação.

Art.6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art.7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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